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DELIBERAÇÃO n.oY39/CD/2007

Assunto: Remodelação, ampliação e transferência provisória de instalações de
farmácia para realização de obras.

o bom estado de conservação e adequação das instalações de uma farmácia ao fim a que

esta se destina - segurança, conservação, preparação, armazenamento, acessibilidade,

comodidade e privacidade dos utentes na prestação de serviços farmacêuticos de promoção

da saúde e do bem-estar - são imperativos que decorrem do quadro legal que disciplina o

funcionamento das farmácias, designadamente do Decreto-Lei nO 307/2007, de 31 de

Agosto, da Portaria nO 1430/2007, de 2 de Novembro, e dos Estatutos do INFARMED,I.P.,

constante da Portaria nO810/2007, de 27 de Julho.

A farmácia deve apresentar permanentemente condições físicas e funcionais que garantam o

cumprimento das Boas Práticas de Farmácia, sendo que, cabe ao seu proprietário

providenciar no sentido do cumprimento de todos os preceitos técnicos das actividades
desenvolvidas na farmácia.

o legislador estabeleceu rigorosos requisitos para a abertura e funcionamento de farmácias,

de acordo com uma exigente concepção de interesse público, não só na acessibilidade como

também, e sobretudo, na defesa da segurança do medicamento e da saúde pública.

Conforme decorre do artigo 13° de Decreto-Lei nO307/2007, de 31 de Agosto, as farmácias

implementam e mantêm um sistema de gestão da qualidade, destinado à melhoria contínua

dos serviços que prestam aos utentes.

No entanto, no que se refere à necessidade das farmácias efectuarem obras de remodelação

e/ou ampliação e modernização nas suas instalações, a fim de melhorar a sua funcionalidade

e permitir uma melhor prestação de serviços ao utente, não se encontram previstas, no

quadro legislativo actual, Decreto-Lei nO 307/2007, de 31 de Agosto, e na Portaria nO

1430/2007, de 2 de Novembro, a situação de remodelação, ampliação e transferência

provisória de instalações da farmácia para a realização de obras, mas apenas a transferência

definitiva de instalações de farmácia. W
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